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GABINETE DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

INDIcAcAo N°J14  DE 	DE 	 /2021 

Indico a Mesa Diretora, corn fulcra no art. 169, do Regimento Intemo da 

Assemblela Legislativa que, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor 

Govemador do Estada do Acre, Exrno. GLADSON CAMELI, pare que viabilize 

junta ao órgâo competente a recuperaçao da escola Estadual Dom Pedro II 

na Comunidade Esperança, no Rio Liberdade no municiplo de Cruzeiro do 

Sul. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

17 de Marco de 2021 
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JUSTIFICATIVA 

A presente justificative tern por objetivo garantir a recuperacâo da escola 

Estadual Dom Pedro II na Comunidade Esperança, no Rio Liberdade no 

rnunicipio de Cruzeiro do Sul. A escola se encontra abandonada e em estado de 

degradaçao. A comunidade proxima está solicitando de forma urgente que seja 

realizado uma reforma para que as crianças possarn retornar seus estudos. A escola 

contava corn 40 (quarenta) estudantes e hoje está em total abandono. 

0 texto constitucional assegura que a educação e direito de todos e dever do 

Estado e da farnilia, devendo ser garantida uma educaçao digna, gratuita, pUblica e de 

qualidade, sendo este considerado corno urn direito fundamental assegurado a todos 

os cidadãos. A qualidade do ensino deve ser guiada por principios, preceitos e 

objetivos estabelecidos constitucionalmente. 

A Constituiçao Federal no Capitulo Ill, artigo 205, estabelece a educaçao 

corno direito de todos e dever do Estado e da familia, ingressando no ordenamento 

jurIdico pela norma de hierarquia superior, motivo pelo qua[ a sue aplicaçâo encontra 

sujeita ao controle do direito. 

"Art.205 A educaçao, direito de todos e dever do Estado e da familia, 

sera promovkfa e incentivada corn a colaboraçao da socledade, vlsando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo pare o exercicio da cidadania e 

sua qualiticaçao para o trabalho". 

Neste contexto é possivel afirmar que a educação é uma sequência de atos 

praticados dentro de urn processo, que constitui o melo para se alcançar as 

finalidades, prescritas na Lei Major, que e 0 pleno desenvoMmento da pessoa, 
cidadania, qualificaçAo pare o trabaiho. 

Sendo assim, solicito uma atençao especial pot parte do orgao responsével, 

que venha garantir este que é urn direito constitucional. 

Sala des SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

17 de Marco de 2021 
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